
Ano Ente Ente Mensal Ente Anual Ente Mensal

Custeio Normal Custeio Suplementar Aporte Financeiro Aporte Financeiro

2025 19,75% 0,00% 0,00 0,00

2026 19,75% 13,10% 1.132.868,93 94.405,74

2027 19,75% 19,90% 1.739.067,09 144.922,26

2028 19,75% 26,58% 2.345.885,57 195.490,46

2029 19,75% 26,91% 2.398.358,41 199.863,20

2030 19,75% 27,23% 2.451.646,11 204.303,84

2031 19,75% 27,56% 2.505.759,74 208.813,31

2032 19,75% 27,88% 2.560.710,47 213.392,54

2033 19,75% 28,21% 2.616.509,64 218.042,47

2034 19,75% 28,54% 2.673.168,72 222.764,06

2035 19,75% 28,86% 2.730.699,33 227.558,28

2036 19,75% 29,19% 2.789.113,24 232.426,10

2037 19,75% 29,51% 2.848.422,36 237.368,53

2038 19,75% 29,84% 2.908.638,75 242.386,56

2039 19,75% 30,16% 2.969.774,62 247.481,22

2040 19,75% 30,49% 3.031.842,35 252.653,53

2041 19,75% 30,81% 3.094.854,45 257.904,54

2042 19,75% 31,14% 3.158.823,62 263.235,30

2043 19,75% 31,47% 3.223.762,68 268.646,89

2044 19,75% 31,79% 3.289.684,64 274.140,39

2045 19,75% 32,12% 3.356.602,66 279.716,89

2046 19,75% 32,44% 3.424.530,07 285.377,51

2047 19,75% 32,77% 3.493.480,37 291.123,36

2048 19,75% 33,09% 3.563.467,23 296.955,60

2049 19,75% 33,42% 3.634.504,47 302.875,37

2050 19,75% 33,74% 3.706.606,11 308.883,84

2051 19,75% 34,07% 3.779.786,34 314.982,19

2052 19,75% 34,39% 3.854.059,51 321.171,63

2053 19,75% 34,72% 3.929.440,16 327.453,35

2054 19,75% 35,05% 4.005.943,02 333.828,59

2055 19,75% 35,37% 4.083.582,99 340.298,58

2056 19,75% 35,70% 4.162.375,17 346.864,60

2057 19,75% 36,02% 4.242.334,84 353.527,90

2058 19,75% 36,35% 4.323.477,46 360.289,79

2059 19,75% 36,67% 4.405.757,64 367.146,47

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR ELÓI DE SOUZA

GABINETE DO PREFEITO
LEI COMPLEMENTAR Nº 44/2025, DE 17 DE SETEMBRO DE 2025.

GABINETE DO PREFEITO
Rua Euclides Lins, sn – Centro – CEP:59.250-000
CNPJ 08.449.571/0001-10
LEI COMPLEMENTAR Nº 44/2025, DE 17 DE SETEMBRO DE 2025.
 

“ALTERA O ART. 55 DA LEI 027/2022 DE 21/06/2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SENADOR ELÓI DE SOUZA/RN, no uso das suas atribuições legais e constitucionais, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sancinou a seguinte Lei:
Art. 1º - O art. 55 da Lei nº. 027/2022 de 21/06/2022, passa a ter seguinte redação: “Art. 55 – Fica homologado o relatório técnico sobre os
resultados da reavaliação atuarial, para suprir custeio normal e Custeio Suplementar ou Aporte para Amortização do Déficit Atuarial, do
SOUZAPREV – FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE SENADOR ELÓI DE SOUZA, conforme tabela abaixo”:
 

 
Parágrafo Único - A incidência do Custeio Normal e Custeio Suplementar ou Aporte, contribuições do Ente, sobre a Folha Salarial dos Servidores
Ativos, inclusive sobre o 13º Salário.
Parágrafo Segundo - No Custeio Normal Ente, está incluída a Taxa de Administração, conforme art. 84 da Portaria MTP nº 1.467/2022 e suas
alterações.
Parágrafo Terceiro - Fica facultado ao Município, adotar o Custeio Suplementar ou Aporte, conforme o quadro acima, mas sempre obedecendo o
prazo remanescente previsto em Legislação Federal. Conforme estabelecido na Nota Técnica nº 633/2011, de 25/07/2011 da Secretaria do Tesouro
Nacional e Portaria MTP nº 1.467/2022 e suas alterações.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor, na data de sua publicação, por fixação na forma de costume.

15/10/2025, 12:41 PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR ELÓI DE SOUZA

https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/materia/75C49E9D/d7a446221306d78db8edcdf15403ec43d7a446221306d78db8edcdf15403ec43 1/2



Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
 
Senador Elói de Souza/RN, 17 de setembro de 2025.
 
KERGINALDO MEDEIROS DE ARAUJO JUNIOR:04385922470
Assinado de forma digital por KERGINALDO MEDEIROS DE ARAUJO JUNIOR:04385922470
Dados: 2025.10.13 10:47:35 -03'00'
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